
 3ª Câmara Direito Público 
 PAUTA DE JULGAMENTO 
 
Número da Pauta: 36 
 
 
SERÃO JULGADOS, NA SESSÃO ORDINÁRIA HÍBRIDA DESIMPEDIDA, NO DIA 30 DE SETEMBRO DE 2024, A PARTIR 
DAS 14 HORAS, EM SALA PRESENCIAL, NO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA, E VIRTUAL, PELA PLATAFORMA TEAMS, 
OS SEGUINTES PROCESSOS INDICADOS PELOS RELATORES DESTE COLEGIADO. AS INSCRIÇÕES DE 
SUSTENTAÇÃO ORAL DEVERÃO SER SOLICITADAS ATÉ O ENCERRAMENTO DO EXPEDIENTE DO DIA ÚTIL 
ANTERIOR AO DA SESSÃO REQUERIDA, MEDIANTE CONTATO DISPONIBILIZADO PELA SECRETARIA DA CÂMARA 
(DAVIDCOSTA@TJCE.JUS.BR), NOS TERMOS DO ART. 3º DA RESOLUÇÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 04/2020, 
ALTERADO PELO ART. 1º DA RESOLUÇÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 10/2020 DO TJCE. FICAM AS PARTES E OS 
SEUS RESPECTIVOS ADVOGADOS CIENTES, POR MEIO DESTE EDITAL, DE QUE OS PROCESSOS QUE FOREM 
SUBMETIDOS AO SISTEMA DE VOTO PROVISÓRIO, COM VOTAÇÃO UNÂNIME E QUE NÃO TIVEREM DESTAQUE, 
TERÃO SEUS JULGAMENTOS TORNADOS DEFINITIVOS, NOS TERMOS DOS VOTOS DOS RESPECTIVOS 
RELATORES, COM A PUBLICAÇÃO DO RESULTADO EM SEGUIDA AO TÉRMINO DA SESSÃO. 
 
4 - 0621881-44.2020.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/4ª Vara da Fazenda Pública. Agravante: Estado do 
Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Agravado: Redmall Empreendimento Imobiliário Ltda. Advogado: 
Daniel Holanda Ibiapina (OAB: 23644/CE). Advogado: Nikolas Peixoto Cortez (OAB: 17749/CE). Relator(a): ELIZABETE 
SILVA PINHEIRO -  PORTARIA 1550/2024 
 
5 - 0639153-51.2020.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/5ª Vara da Fazenda Pública. Agravante: Claro S/A. 
Advogado: Ricardo Jorge Velloso (OAB: 163471/SP). Agravado: Superintendência Estadual do Meio Ambiente - SEMACE. 
Procª. Jurídica: Paula Peixoto Itaborahy (OAB: 29028/CE). Advogada: Jennifer Magalhaes Lima (OAB: 27583/CE). 
Relator(a): ELIZABETE SILVA PINHEIRO -  PORTARIA 1550/2024 
 
6 - 0627662-08.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/3ª Vara da Infância e Juventude. Agravante: LUCAS 
QUEIROZ SARAIVA DA FONSECA LIMA. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Agravado: Município de 
Fortaleza. Procuradora: Procuradoria do Município de Fortaleza. Relator(a): ELIZABETE SILVA PINHEIRO -  PORTARIA 
1550/2024 
 
7 - 0229611-71.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/13ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: Sítio da Serra 
Fruticultura Ltda.. Apelante: Bela Vista Fruticultura Ltda. Advogado: Thiago Rafael Alves Corsino (OAB: 22416/CE). Apelado: 
Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Relator(a): ELIZABETE SILVA PINHEIRO -  
PORTARIA 1550/2024 
 
8 - 0247985-04.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/4ª Vara de Sucessões. Apelante: Estado do Ceará. Procurador: 
Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Apelada: Maria Tereza Valério Alves. Advogado: Júlio Carlos Sampaio Neto (OAB: 
17866/CE). Advogado: Valdir Queiroz Sampaio Junior (OAB: 38032/CE). Relator(a): ELIZABETE SILVA PINHEIRO -  
PORTARIA 1550/2024 
 
9 - 0010181-53.2011.8.06.0092 - Apelação Cível - Independência/Vara Única da Comarca de Independência. Apelante: 
Espólio de Josimar Rodrigues de Sousa. Advogado: Francisco Jose Bardawil Filho (OAB: 235700/CE). Apelado: Município de 
Independência. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Independência. Relator(a): ELIZABETE SILVA PINHEIRO -  
PORTARIA 1550/2024 
 
10 - 0098466-57.2015.8.06.0035/50000 - Embargos de Declaração Cível - Aracati/1ª Vara da Comarca de Aracati. 
Embargante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Embargado: 
Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Relator(a): ELIZABETE SILVA PINHEIRO -  
PORTARIA 1550/2024 
 
11 - 0047012-98.2013.8.06.0167/50000 - Embargos de Declaração Cível - Sobral/3ª Vara Cível da Comarca de Sobral. 
Embargante: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral - SAAE. Advogada: Larissa de Assis Viana (OAB: 39215/CE). 
Advogado: Lucas Silva Aguiar (OAB: 29357/CE). Embargado: Francisco Antônio da Costa. Advogado: Antônio Cavalcante 
Carneiro Júnior (OAB: 25619/CE). Relator(a): ELIZABETE SILVA PINHEIRO -  PORTARIA 1550/2024 
 
12 - 0640621-79.2022.8.06.0000/50000 - Embargos de Declaração Cível - Juazeiro do Norte/3ª Vara Cível da Comarca de 
Juazeiro do Norte. Embargante: Antonio Saraiva de Oliveira - ME. Advogado: Paolo Giorgio Quezado Gurgel e Silva (OAB: 
16629/CE). Embargado: Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/CE. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do 
Ceará. Relator(a): ELIZABETE SILVA PINHEIRO -  PORTARIA 1550/2024 
 
13 - 0635526-68.2022.8.06.0000 - Reclamação - Fortaleza/4ª Vara da Fazenda Pública. Reclamante: Marcio Clay da Silva 
Oliveira. Advogado: Cristiano Queiroz Arruda (OAB: 28114/CE). Advogada: Kátia Izabel Queiroz de Freitas (OAB: 21201/CE). 
Advogada: Renato Anderson de Oliveira Coe (OAB: 21997/CE). Reclamado: Juiz de Direito da 4ª Vara da Fazenda Pública 
da Comarca de Fortaleza. Reclamado: Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Relator(a): 
ELIZABETE SILVA PINHEIRO -  PORTARIA 1550/2024 
 
Total de processos a julgar: 13 
 
Fortaleza, 19 de setembro de 2024. 
 
DAVID AGUIAR COSTA 
 
Os processos que não forem julgados, por qualquer motivo, na data acima mencionada, terão seu julgamento adiado para a 
sessão subsequente, independentemente de nova intimação. 


